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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2019 
 

 

 

Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, para incluir a fibromialgia entre as 
doenças que autorizam isenção do imposto de renda das 

pessoas físicas sobre proventos de aposentadoria ou 
reforma.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ........................................................................... 

........................................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de molést ia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltip la, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartro se 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida e fibromialgia, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

 .....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fibromialgia é uma síndrome grave, cuja principal manifestação é 

a dor musculoesquelética difusa e crônica, muitas vezes incapacitante para os 
pacientes dela acometidos. Além da dor, sintomas frequentes da fibromialgia são 

fadiga, insônia, rigidez matinal, formigamento e sensação de inchaço. Também é 
frequente a associação com outras doenças, como depressão e ansiedade e fadiga 

crônica. No Brasil, atinge cerca de 2,5% da população, com predomínio entre as 
mulheres, das quais 40,8% estão entre 35 e 44 anos de idade.  

Embora seja conhecida há muito tempo, pouco se sabe sobre as 
causas e a fisiopatologia da fibromialgia. Sabe-se, contudo, que as pessoas 
acometidas utilizam mais medicamentos para tratamento da dor e procuram mais 

os serviços de saúde em razão dos sintomas da doença. Nos Estados Unidos, 
estudos apontam que os gastos com saúde de um paciente com fibromialgia são 

de 3 a 5 vezes maiores que os da população em geral, mesmo porque a abordagem 
terapêutica requer um acompanhamento multidisciplinar para obter melhores 

resultados.  

Apesar de ser uma síndrome frequente, os brasileiros têm dificuldade 

em obter atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS). O SUS falha ao limitar 
o acesso ao reumatologista, o que dificulta o diagnóstico da fibromialgia e falha 

novamente no frequente desabastecimento de medicamentos indispensáveis para 
controlar os graves sintomas da doença. 

Sem acesso à saúde pública, que seria seu direito inalienável, e 
castigados pelas fortes dores que caracterizam a doença, os pacientes acabam 
despendendo seus parcos recursos para custear o tratamento. Por essa razão, 

acreditamos que a fibromialgia deve estar no rol de doenças graves que ensejam 
isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria ou reforma, a fim 

de aliviar a carga financeira a que estão submetidos os portadores da síndrome.  

Por tratar-se de medida que protege a saúde dos brasileiros, rogamos 

o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste Projeto. 
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Sala das Sessões, 

 

Senador LUCAS BARRETO 
PSD-AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.713, de 22 de Dezembro de 1988 - Legislação Tributária Federal  - 7713/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1988;7713
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